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SEÇÃO I - CONTRATOS
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 2020.06.23.001.

O MUNICÍPIO DE SILVA JARDIM E A CONTRATADA CONSTRUTORA SÉRGIO PORTO LTDA ME.

DO OBJETO — Constitui objeto do presente instrumento a rerratificação conforme a Planilha Orçamentária fls. (1064-1066), 
Memória de Cálculo fls. (1067-1075), ART. Fls. (1076-1077), Projetos fls. (1078-1079), com acréscimo de 0,53% e supressão 
de 2,93% fl. 1066, do valor, gerando uma redução de R$ 9.919,84 (nove mil, novecentos e dezenove reais e oitenta e quatro 
centavos) do Contrato de Prestação de Serviços nº 2020.06.23.001 que, consoante a Cláusula Primeira, é a contratação de 
empresa especializada para urbanização de trecho da estrada de acesso à Lagoa de Juturnaíba, neste município, a ser exe-
cutado conforme condições constantes no Memorial Descritivo, Memória de Cálculo, Planilha Orçamentária, Composição do 

BDI, Cronograma Físico-Financeiro e Projeto expedidos pela SEMOB.

DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS — Ficam ratificadas as demais Cláusulas estabelecidas no Contrato de Pres-
tação de Serviços nº 2020.06.23.001, celebrado em 25 (vinte e cinco) de junho de 2020.

Silva Jardim, 31 de agosto de 2021.

Fabrício Azevedo Lima Campos
Prefeito em Exercício

Construtora Sérgio Porto Ltda Me
Contratada

Dayse Said de Barros
Secretária Municipal de Obras

SEMOB
Mat. 4281/1

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ES-
COLAR / PNAE N° 037/2021.

                              O MUNICÍPIO DE SILVA JARDIM E O SR. SAMUEL SCHIMIDT RIMES

DO OBJETO - É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos de educação básica pública, matriculados na Rede Municipal, verba FNDE/PNAE, 
descritos nos itens numerados na Cláusula Quinta, todos de acordo com a chamada pública n.º 01/2021, o qual fica fazendo 

parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

DO PREÇO - Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo e no Projeto de Venda de Gêne-
ros Alimentícios da Agricultura Familiar, o CONTRATADO receberá o valor total de R$5.344,00 (cinco mil trezentos e qua-

renta e quatro reais).

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - A despesa decorrente do presente contrato correrá à conta da Dotação Orçamentária: 08
.01.123060009.2.022.3390.30.00.00 - SEMECT, empenho nº: 000530/2021, Programa Alimentação Escolar – PNAE.

DO PRAZO - O presente contrato terá o prazo de 12 (doze) meses, com início na data da sua assinatura até a entrega total 
dos produtos mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quinta).

Prefeitura Municipal de Silva Jardim, 19 de agosto de 2021

Fabrício Azevedo Lima Campos
Prefeito em Exercício

Samuel Schimidt Rimes
Contratado

Zilmara Brandão Xavier
SEMECT

Mat.2697/2
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RERRATIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL, EDIÇÃO 92, DE 14 DE SETEMBRO DE 2021, PÁG. 03, DO 
CONTRATO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE Nº 

029/2021, ENTRE O MUNICÍPIO DE SILVA JARDIM E O SR. JORGE BATISTA RODRIGUES

Onde se lê:

O MUNICIPIO DE SILVA JARDIM E O SR. JORGE BATISTA RODRIGUES.

DO VALOR:  Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo e no Projeto de Venda de Gêne-
ros Alimentícios da Agricultura Familiar, o CONTRATO receberá o valor total de R$ 19.602,00 (dezenove mil seiscentos e 

dois reis).

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa decorrente do presente contrato correrá à conta da Dotação Orçamentária : 08
.01.123060009.2.022.3390.30.00.00 – SEMECT, empenho n° 000523/2021, Programa Alimentação Escolar – PNAE.

                             
    Fabrício Azevedo Lima Campos                                                                  

Prefeito em Exercício

Jorge Batista Rodrigues 
Contratado                                                                 

Zilmara Brandão Xavier 
SEMECT

Leia-se:

O MUNICIPIO DE SILVA JARDIM E O SR CRISTIANO DE SOUZA KLEIN.

DO VALOR: Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo e no Projeto de Venda de Gêne-
ros Alimentícios da Agricultura Familiar, o CONTRATO receberá o valor total de R$ 5.511,00 (Cinco mil, quinhentos e onze 

reais).

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa decorrente do presente contrato correrá à conta da Dotação Orçamentária : 08
.01.123060009.2.022.3390.30.00.00 – SEMECT, empenho n° 000522/2021, Programa Alimentação Escolar – PNAE.

Fabrício Azevedo Lima Campos                                                                 
Prefeito em Exercício     

 Cristiano de Souza Klein 
Contratado 

Zilmara Brandão Xavier 
SEMECT

TERMO DE RERRATIFICAÇÃO AO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
003/2021 -  O MUNICÍPIO DE SILVA JARDIM E A CONTRATADA RD SILVA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES EIRELLI – ME.

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um, de um lado o MUNICÍPIO DE SILVA JARDIM, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 28.741.098/0001-57, com sede na Praça Amaral Peixoto, 
nº 46, Centro, Silva Jardim, Estado do Rio de Janeiro, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado Prefei-
to em Exercício, Sr. Fabrício Azevedo Lima Campos e pela Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Manutenção e do outro 
lado a Empresa RD SILVA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES EIRELLI - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 21.716.817/0001-30, 
com sede na Rua Augusto Alves de Souza, n°133 – quadra H, lote 10 – Silva Cunha – Silva Jardim – RJ – CEP: 28.820-000, 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada pelo Sr. Reinaldo Duarte da Silva, inscrito no 
CPF sob o nº. 071.291.457-90, tendo em vista o Procedimento Administrativo nº 4570/2020 de 13 de maio de 2020, fl. 508 no 
qual fora identificado equívoco na Cláusula Primeira do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 003/2021, ficando alterada a 

mesma e MANTENDO-SE INALTERADAS AS DEMAIS DISPOSIÇÕES.

Onde se lê:

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO — Constitui objeto do presente instrumento a prorrogação do prazo do Contrato de 
Prestação de Serviços nº 003/2021 que, consoante Cláusula Primeira, é a contratação de empresa especializada prestação 

de serviços de locação de trator de esteiras, conforme anexo I e especificações contidas no contrato.

Leia-se:

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO — Constitui objeto do presente instrumento a renovação do Contrato de Prestação 
de Serviços nº 003/2021 que, consoante Cláusula Primeira, é a contratação de empresa especializada prestação de serviços 

de locação de trator de esteiras, conforme anexo I e especificações contidas no contrato.

Silva Jardim, 22 de setembro de 2021.

Fabricio Azevedo Lima Campos
Prefeito em Exercício

RD Silva Serviços de Construções EIRELLI - ME
Contratada

Augusto Cesar Castro Leal
Secretário Municipal de Serviços

Públicos e Manutenção
Mat. 6474-2
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 27-2021 - FMS 

PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL SRP N° 30/2021 - FMS

No dia 13 de setembro de 2021, na Prefeitura Municipal de Silva Jardim, registram-se 

os preços da empresa START COMERCIAL EIRELI, com sede na Rua Andre Paulino, 

70, Extensão Sta Ely, Casimiro de Abreu/RJ, Cep 28.860-000, inscrita no CNPJ/MF sob 

o n° 27.581.900/0001-26, tendo por representante legal o Sr. Guilherme de Oliveira 

Macabu, portador do documento de identidade n° 20.728.489-4 órgão expedidor 

DIC/RJ, CPF n° 111.169.747-70, habilitado às fls. 229/235, neste ato representado pelos 

procuradores Sr. Matheus Oliveira Bastos, portador do RG 21.625.865-7, CPF 

132.699.197-35, qualificado às fls. 131/133; o Sr. Magno Pinto Sarzedas da Silva, 

portador do RG 27.597.544-9, CPF 166.367.827-81 e Rodrigo da Costa Mendes, 

portador do RG 21.021.026-6 e CPF 059.203.357-00, ambos qualificado às fls. 

134134/167, para eventual aquisição de gêneros alimentícios (pão de rabanada e 

outros) para compor alimentação a ser servida na PMAM e CAPS - pelo Menor 

Preço Unitário, decorrente do Pregão, na forma Presencial n° 30/2021 para Sistema de 

Registro de Preços. O prazo de vigência do Registro de preços será de 12 (doze) 

meses, contados da assinatura desta ata, respeitado o disposto noArt. 15, §3°, III da 

Lei 8.666/93 e alterações. As especificações, obrigações, assim como os termos da 

Proposta Comercial - Anexo I e Termo de Referência Anexo II, integram esta Ata de 

Registro de Preços, independente de transcrição. O presente compromisso tem seu 

fundamento e finalidade na consecução do objeto descrito acima, constante do 

processo administrativo N° 2382/2021 - FMS, regendo-se o mesmo pelas normas 

da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, bem como do Decreto n° 1571 de 12 de 

setembro de 2013, Decreto 1146 de 15 de maio de 2009, Decreto 1326 de 1 de julho 

de 2011, Decreto n° 1.338 de 18 de agosto de 2011, Decreto n° 1727 de 16 de março 

de 2015, Decreto n° 1807 de 28 de março de 2016, Decreto n° 2194 de 09 de julho 

de 2020, aplicando-se subsidlarlamente, as normas da Lei n° 8666/93 e pelo 

Capítulo V, Seção I, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei 

complementar 68 de 23 de dezembro de 2009 observadas as alterações 

posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais, além das demais 

disposições legais aplicáveis e do disposto no Edital.

SEÇÃO II - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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Item Especificação Unid. Marca Qnt. estimada Valor Unt. V. Total

2

Pão de forma tradicional - pct 
de 400g produto à base de 
farinha de trigo enriquecida 
com ferro e ácido fólico, 
açúcar, glúten, sal, gordura 
vegetal hidrogenada e 
fermento biológico,
conservador propionato de 
cálcio. Com casca, fatiado, 
cortado em fatias. Não pode 
estar queimado ou mal 
cozido, com odor e sabor 
desagradável, presença de 
fungos e não será permitida a 
adição de farelos e de 
corantes de qualquer
natureza em sua confecção. 
Isento de parasita, sujidades, 
larvas e material estranho, 
acondicionado em
embalagem de polietileno 
resistente e atóxico com 20 
unidades cada. Contendo na 
embalagem a identificação do 
produto, marca do fabricante, 
prazo de validade, data de 
embalagem, peso líquido. 
Validade mínima de 05 
(cinco) dias a contar no ato de 
entrega. Unidade utilizada: 
pacote de 400g. Contém 
glúten.

PCT Pans 780 R$ 4,50 R$3.510,00

TOTAL R$ 3.510,00

1 - DA EMISSÃO DOS PEDIDOS/ LOCAL/ FORMA/ PRAZO DE ENTREGA

1.1-0  FMS, respeitada a ordem de registro, selecionará as fornecedoras para os quais 

serão emitidos os pedidos de fornecimento, quando necessário.

1.2 - A fornecedora convocada que não cumprir as obrigações estabelecidas na ata de 

Registro de Preços estará sujeita às sanções previstas na mesma. Neste caso, o FMS, 

convocará, obedecida a ordem de classificação, a próxima licitante para, em igual prazo 

e condições da licitante vencedora, comprovar os requisitos de habilitação e assinar a 

Ata de Registro de Preços, se for o caso, conforme art. 64, §2° da Lei 8.666/93.

1.3 - Local de entrega: Setor de Nutrição e Dietética da PMAM, situado na Av. Oito de 

Maio, 534 - Centro - Silva Jardim/RJ.

fll-
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1.4 - Prazo de entrega: A entrega deverá ser em até 05 (cinco) dias corridos após a 

emissão da nota de empenho e/ou assinatura do contrato.

1.5 - Forma de entrega: Semanal, conforme necessidade do Setor de Nutrição e 

Dietética da PMAM.

2 - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES

2.1 - Da Contratada

2.1.1 - Assinar a ata de registro de preços e contrato mantendo, durante toda a vigência 

dos mesmos, compatibilidade com as obrigações por ela assumidas e todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas no edital.

2.1.2 - Fornecer os materiais em suas embalagens originais de fábrica invioladas, 

conforme especificações no local previsto e no prazo estipulado.

2.1.3 - Cumprir rigorosamente o Código Civil e as Normas Técnicas da ABNT.

2.1.4 - Credenciar junto ao FMS, funcionário que atenderá às requisições dos itens 

objeto da ata de registro de preços.

2.1.5 - Fornecer produtos de primeira qualidade, de fabricante que possua produtos de 

notório conhecimento, uso e aceite no mercado. Os produtos deverão ser discriminados 

detalhadamente sendo informado: peso, medida, modelo, marca e etc. Se forem 

embalados, as quantidades constantes no interior da embalagem deverão ser 

especificadas detalhadamente com quantidade e peso. Deverão quando for o caso, 

conter o selo da entidade reguladora (INMETRO, ABNT, SIF, etc.) discriminação técnica 

ou fórmulas, a data de fabricação e a validade e identificação do fabricante com 

endereço e telefone para reclamações, local de entrega ou execução.

2.1.6- Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no total ou 

em parte, o objeto da ata de registro de preços em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, ou ainda lhe 

diminua o valor.

2.1.7 - Promover, por sua conta, a cobertura, através de seguros, dos riscos a que se 

julgar exposta, em vista das responsabilidades que lhe cabem na entrega do objeto da 

ata de registro de preços.

2.1.8 - Ser responsável por todas as despesas diretas, indiretas, frete, 

descarregamento, benefícios, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do objeto e deverão ser pagos nas épocas devidas, 

não havendo em hipótese alguma falar-se em responsabilidade solidária ou subsidiária
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da Contratante.

2.1.9 - Comunicar à Contratante, de imediato, eventuais motivos que impossibilitem o 

cumprimento das obrigações.

2.1.10 - Disponibilizar e-mail (item 12.3.1 “a” do edital) para qual poderão ser enviados 

os comunicados oficiais da Contratante, que serão considerados recebidos, ainda que 

não haja resposta, após o decurso do prazo de 10 (dez) dias.

2.1.11 - Tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em 

consequência da execução dos trabalhos. E se responsabilizar integralmente pelo 

ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos, de qualquer natureza, que causar ao 

CONTRATANTE ou a terceiros, independentemente de quaisquer medidas preventivas 

que tenham sido adotadas, decorrentes da execução do objeto da ata de registro de 

preços, respondendo por si e por seus sucessores. O ressarcimento será realizado 

imediatamente após o recebimento da notificação da fiscalização, sob pena de glosa de 

qualquer importância que tenha a receber, limitado ao valor do contrato entre as partes.

2.1.12 - Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo 

administrativo, durante todo prazo de execução contratual.

2.2 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

2.2.1 - Nomear um fiscal para o(s) Contrato(s), funcionário que atenderá as 

requisições dos materiais e receberá as instruções do gerenciamento e fiscalização, 

bem como prestará as autoridades competentes as informações e assistências 

necessárias ao bom cumprimento de suas funções durante a execução contratual.

2.2.2 - Efetuar o registro do licitante vencedor e firmar ata de registro de preços.

2.2.3 - Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços 

registrados.

2.2.4 - Promover o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto contratado, 

sob o aspecto quantitativo e qualitativo, de forma que sejam mantidas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação.

2.2.5 - Proporcionar todas as facilidades para a contratada executar a entrega dos 

materiais, inclusive fornecendo todo tipo de informação interna essencial ao 

fornecimento, permitindo o acesso dos profissionais da contratada às suas 

dependências. Estes profissionais ficarão sujeitos a todas as normas internas da 

contratante, principalmente as de segurança, inclusive aquelas referentes a 

identificação, trajes, trânsito e permanência em suas dependências.
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2.2.6 - Comunicar prontamente à contratada qualquer anormalidade na entrega dos 

materiais, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as 

especificações e condições estabelecidas;

2.2.7 - Conferir toda a documentação técnica gerada e apresentada durante a execução 

do objeto, efetuando o seu atesto quando a mesma estiver em conformidade com os 

padrões de informação e qualidade exigidos.

2.2.8 - Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado nesta ata de registro 

de preços.

2.2.9 - Efetuar o pagamento à licitante vencedora, de acordo com as condições de preço 

e prazo estabelecidos no edital.

3 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

3.1 - No caso de descumprimento total ou parcial das condições desta ata de registro 

de preços, o FMS sem prejuízo das perdas e danos e das multas cabíveis, nos termos 

da lei civil, aplicará à contratada, conforme o caso, as penalidades previstas nos art. 86 

a 88 da Lei n° 8.666/93, em especial, as seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Multa moratória de 1% (um por cento) ao dia, por dia útil que exceder o prazo de 

execução do objeto, sobre o valor do saldo não atendido, respeitados os limites da lei 

civil;

c) Multa administrativa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total da contratação, 

aplicada de acordo com a gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas não 

executadas.

3.2 - As sanções previstas nesta cláusula podem cumular-se, não impedindo que o FMS 

rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções legais cabíveis.

3.3 - As multas deverão ser recolhidas junto à Secretaria Municipal de Fazenda no 

prazo de 03 (três) dias úteis, contados da publicação no Diário Oficial do Município do 

ato que as impuser, do qual a CONTRATADA terá, também, conhecimento.

3.4 - Se, no prazo previsto no parágrafo anterior, não for feita a prova do recolhimento 

da multa, serão promovidas as medidas necessárias para o desconto da garantia 

prestada (caso haja), se caução em dinheiro, mediante despacho regular da autoridade 

contratante, ou poderão ser descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela 

Administração à contratada ou, ainda, quando for o caso, cobradas judicialmente, em 

consonância com os parágrafos 2o e 3o do art. 86 da Lei n° 8.666/93/
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3.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA antes da comprovação do 

recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, bem 

como antes da recomposição do valor original da garantia, que tenha sido descontado 

em virtude de multa imposta.

3.6 - Nos casos em que o valor da multa venha a ser descontado de caução, o valor 

desta deverá ser recomposto no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena 

de rescisão administrativa do Contrato.

3.7 - As multas não têm caráter compensatório, e, assim, o pagamento delas não 

eximirá a CONTRATADA de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das 

infrações cometidas.

3.8 - A licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não 

assinar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida para a contratação, 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 

execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 

contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, poderá, nos termos 

do art. 7o da Lei Federal n° 10.520/02, ser impedida de licitar e contratar com a 

Administração Pública pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação das 

demais cominações legais, tudo proporcionalmente ao grau de culpabilidade da conduta 

apenada.

4 - ÓRGÃO GESTOR DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1-0  FMS, na qualidade de responsável pelo Sistema de Registro de Preços - SRP, 

será o órgão gestor do Registro de Preços.

5 - FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA CONTRATAÇÃO

5.1-0  gerenciamento e a fiscalização da contratação decorrente desta ata de registro 

de preços caberão ao FMS, através dos servidores a serem designados, que 

determinarão o que for necessário para regularização de faltas ou defeitos, nos termos 

do art. 67 da Lei Federal 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto.

5.2 - Ficam reservados à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e 

qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no processo administrativo 

N° 2382/2021- FMS e tudo o mais que se relacione com o objeto licitado, desde que 

não acarrete ônus para o FMS ou modificação da contratação.

5.3 - As decisões que ultrapassarem a competência dos fiscais do FMS, deverão ser
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SUS Silva Jardim acolhe Vida, semeia Saúde

solicitadas pela CONTRATADA imediatamente à autoridade administrativa superior ao 

fiscal, através dele, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

5.4-A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, 

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe 

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de 

que esta necessitar e que forem julgados necessários ao desenvolvimento de suas 

atividades.

5.5 - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade 

única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva 

contratação, às implicações próximas e remotas perante o FMS ou perante terceiros, do 

mesmo modo que a ocorrência de irregularidades decorrentes da execução contratual 

não implicará em corresponsabilidade do FMS ou de seus prepostos, devendo, ainda, 

a CONTRATADA, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento 

imediato ao FMS dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.
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TERMO DE RERRATIFICAÇÂO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS N° 05/2021 
- FMS/SEMSA, PREGÃO PRESENCIAL 
SRP N° 25/2021 - FMS, CELEBRADA 
ENTRE O MUNICÍPIO DE SILVA 
JARDIM E A EMPRESA VECTOR 
CONTROL COMERCIAL LTDA-ME.

No dia 30 (trinta) de agosto de 2021, no Poder Executivo Municipal de Silva Jardim, rerratifica-se a 
Ata de Registro de Preços n° 05/2021 - FMS/SEMSA, Pregão Presencial SRP n° 25/2021-FMS, 
celebrada com a empresa VECTOR CONTROL COMERCIAL LTDA-ME, com sede na Av. Rui 
Barbosa n° 247, loja 05, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 19.072.887.0001/51, neste ato representada 
pelas Sr3. PATRÍCIA GOMES CINTRA DINIZ, portador do documento de identidade n° 12.541- 
CRF-RJ órgão expedidor CRF, CPF n°094.863.447-28, Sr3 PRISCILA GOMES CINTRA, portadora 
do documento de Identidade n° 12.576.127-0 DETRAN, CPF N° 054.898.367-41, ambas habilitadas 
às fls. 1334/1339 para eventual aquisição de material hospitalar (abaixador de línguas e 
outros), para atender aos usuários da UPA 24h, Policlínica Municipal Aguinaldo de Moraes, 
as Unidades Básica de Saúde, SAD, SAMU, CAPS e Rts deste Município - pelo Menor Preço 
Unitário, no qual fora detectado erro nas especificações dos itens indicados na presente ata, 
ficando alterados os referidos Itens, MANTENDO-SE INALTERADAS AS DEMAIS DISPOSIÇÕES.

Onde se lê:
Item Especificação Unid. Qnt. Valor Unit. V. Total

205

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, LÁTEX 

NATURAL ÍNTEGRO E UNIFORME G, LUBRIFICADA COM PÓ 

BIOABSORVIVEL, DESCARTÁVEL, ANATÔMICO, CONFORME 

NORMA ABNT C/ABERTURA ASSÉPTICA C/100

Caixa 3.000 R$35,00 R$105.000,00

TOTAL R$105.000,00

Leia-se:
Item Especificação Unid. Qnt. Marca Valor Unit. V. Total

205

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, 

LÁTEX NATURAL ÍNTEGRO E UNIFORME G, 

LUBRIFICADA COM PÓ BIOABSORVIVEL,

DESCARTÁVEL, ANATÔMICO, CONFORME NORMA 

ABNT C/ ABERTURA ASSÉPTICA C/100

Caixa 3.000 Utile Ne R$35,00 R$105.000,00

TOTAL R$105.000,00
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SEÇÃO III - LICITAÇÕES

Estado do Rio de Janeiro
PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSIILLVVAA  JJAARRDDIIMM
CCOOMMIISSSSÃÃOO  PPEERRMMAANNEENNTTEE  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 39/2021 – FMS

Processo nº 1175/2021

Objeto: Aquisição de veículo para atender o setor da Vigilância Entomológica Municipal.

Participação: Exclusivo ME/EPP.

Tipo: Menor Preço Unitário Data: 08/10/2021 – 14:00 horas

Retirada do Edital: Poderá ser feita na Comissão Permanente de Licitação, localizada à Praça Amaral Peixoto, 46 – Centro – Silva Jardim – RJ mediante a 

apresentação de: contrato social (original ou autenticado), documento de identidade de quem fará a retirada (original), carimbo do CNPJ, e em caso de  

preposto, documento que confira poderes para retirada; pelo e-mail pmsj.licitacao@gmail.com, mediante o envio dos documentos acima mencionados ou 

pelo sítio eletrônico https://www.silvajardim.rj.gov.br

Custo do edital: 1 resma de A4.

Informações: Endereço acima ou através do e-mail: pmsj.licitacao@gmail.com

Horário de atendimento: 09:30 às 16:30 horas

Rodrigo Silva Aldeia Raposo
PREGOEIRO

Estado do Rio de Janeiro
PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSIILLVVAA  JJAARRDDIIMM
CCOOMMIISSSSÃÃOO  PPEERRMMAANNEENNTTEE  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 50/2021 – FMS

Processo nº 2388/2021

Objeto:  Eventual  aquisição de  carne  para  compor  a alimentação do setor  de  nutrição e dietética  do CAPS  e  para  ser  servida  para  pacientes  e  

funcionários da PMAM.

Participação: Exclusivo ME/EPP E AMPLA .

Tipo: Menor Preço Unitário Data: 07/10/2021 – 10:00 horas

Retirada do Edital: Poderá ser feita na Comissão Permanente de Licitação, localizada à Praça Amaral Peixoto, 46 – Centro – Silva Jardim – RJ mediante 

a apresentação de: contrato social (original ou autenticado), documento de identidade de quem fará a retirada (original), carimbo do CNPJ, e em caso de 

preposto, documento que confira poderes para retirada; pelo e-mail pmsj.licitacao@gmail.com, mediante o envio dos documentos acima mencionados 

ou pelo sítio eletrônico https://www.silvajardim.rj.gov.br

Custo do edital: 1 resma de A4.

Informações: Endereço acima ou através do e-mail: pmsj.licitacao@gmail.com

Horário de atendimento: 09:30 às 16:30 horas

Rodrigo Silva Aldeia Raposo
PREGOEIRO

Estado do Rio de Janeiro
PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSIILLVVAA  JJAARRDDIIMM
CCOOMMIISSSSÃÃOO  PPEERRMMAANNEENNTTEE  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 51/2021 – FMS

Processo nº 544/2021

Objeto: Aquisição de equipos para bombas infusoras.

Participação: AMPLA .

Tipo: Menor Preço Global Data: 08/10/2021 – 10:00 horas

Retirada do Edital: Poderá ser feita na Comissão Permanente de Licitação, localizada à Praça Amaral Peixoto, 46 – Centro – Silva Jardim – RJ mediante a 

apresentação de: contrato social (original ou autenticado), documento de identidade de quem fará a retirada (original), carimbo do CNPJ, e em caso de 

preposto, documento que confira poderes para retirada; pelo e-mail pmsj.licitacao@gmail.com, mediante o envio dos documentos acima mencionados ou 

pelo sítio eletrônico https://www.silvajardim.rj.gov.br

Custo do edital: 1 resma de A4.

Informações: Endereço acima ou através do e-mail: pmsj.licitacao@gmail.com

Horário de atendimento: 09:30 às 16:30 horas

Rodrigo Silva Aldeia Raposo
PREGOEIRO


